
PARECER Nº 1299/2018/ASJIN
PROCESSO Nº 00067.007016/2014-82
INTERESSADO: TAM LINHAS AEREAS S/A

 

Submeto à apreciação de Vossa Senhoria Proposta de DECISÃO ADMINISTRATIVA DE SEGUNDA
INSTÂNCIA sobre não manter em funcionamento, de modo ininterrupto, o atendimento presencial por,
no mínimo, duas horas antes de cada decolagem e duas horas após cada pouso nos aeroportos em que
movimentar mais de quinhentos mil passageiros por ano, nos termos da minuta anexa.

 
Brasília, 21 de junho de 2018.

ANEXO

MARCOS PROCESSUAIS

NUP
Crédito de

Multa
(SIGEC)

Auto de
Infração

(AI)

CIA
AÉREA

 

Data da
Infração

Lavratura
do AI

Notificação
do AI 

Defesa
Prévia

Termo
de

Decurso
de

  Prazo   

  Decisão
de

Primeira
Instância

(DC1)

Notificação
da DC1 

Multa
aplicada

em
Primeira
Instância

Protocolo
do

Recurso

Aferição
Tempestividade

00067.007016/2014-
82

649.505/15-
2 01488/2014 TAM 23/10/2014 02/10/2014 27/10/2014 in

albis
01/12/2014

(fl. 05) 31/03/2015 19/08/2015 R$ 7.000,00 02/09/2015 02/02/2016

 

Enquadramento:  Parágrafo 3º, do Artigo 4º, da Resolução nº 196, de 24/08/2011, c/c art. 302, Inciso
III, alínea "u", da Lei7,565, de 19/12/1986.

Infração:   não manter em funcionamento, de modo ininterrupto, o atendimento presencial por, no
mínimo, duas horas antes de cada decolagem e duas horas após cada pouso nos aeroportos em que
movimentar mais de quinhentos mil passageiros por ano

Proponente: Eduardo Viana Barbosa – SIAPE 1624783 (Portaria Nomeação Membro Julgador ANAC
nº 1381, DIRP/2016).

 

INTRODUÇÃO

HISTÓRICO

Do auto de Infração:  no dia 23/10/2014, em ação de fiscalização, no Aeroporto Plínio
Martins, em Fortaleza, CE, constatou-se que a empresa TAM  não respeitou o horário de atendimento
presencial, conforme estabelecido no Parágrafo 3º, do Artigo 4º, da Resolução nº 196, de 24/08/2011,
pois às 08h e 06 min não havia mais funcionários tripulando o balcão d atendimento presencial da
empresa.

Da Defesa Prévia:

in albis

A Decisão de Primeira Instância (DC1) após cotejo integral de todos argumentos para
com os elementos dos autos entendeu que as da autuada não evidenciaram elementos probatórios capazes
de elidir a aplicação de penalidade e condenou a interessada à sanção de multa no valor de R$ 7.000,00
(sete mil reais), levando-se em conta as circunstâncias previstas nos diversos incisos do § 1º e § 2º do
artigo 22 da Resolução nº. 25/2008.

1. O setor de Decisão de Primeira Instância, afirma que  restou configurado que a empresa
TAM deixou de manter funcionários no balcão de atendimento durante o período que determina a norma,
ora infringida.

                       Do Recurso

2. Em sede Recursal, alega, cerceamento de Defesa, haja vista a notificação carecer de
pressupostos legais mínimos como a fundamentação jurídica que motivara a culminação em multa de R$
7.000,00, sendo, então, nula de direito.

3. Após a devida apreciação das razões que o fundamentam, seja ele provido, decretando-se a
sua nulidade.

4. Eis que chegam os autos conclusos à análise deste relator em 21/06/2018.

5. É o relato.

PRELIMINARES

6. Da Regularidade Processual  - Considerados os marcos apontados no início dessa
análise, acuso regularidade processual nos presentes feitos. Foram preservados todos os direitos
constitucionais inerentes ao interessado, bem como respeitados os princípios da Administração Pública,
em especial contraditório e ampla defesa. Julgo os processos aptos para receber a decisão de segunda
instância administrativa por parte desta Assessoria de Julgamento de Autos em Segunda Instância -
 ASJIN.

FUNDAMENTAÇÃO - MÉRITO E ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DO INTERESSADO

7. Da materialidade infracional - A peça da DC1, devidamente motivada e fundamentada
pelo decisor competente, confirmou, de forma clara e objetiva, a materialidade infracional imputada ao
interessado pela fiscalização. Constatou-se, ainda em fase de Decisão de Primeira Instância, que a
Companhia não respondeu à demanda de usuários de serviços aéreos, conforme determina o Parágrafo 3º,
do Artigo 4º, da Resolução nº 196, de 24/08/2011, in verbis:

8.  

9. A alínea "u" do inciso III do art. 302 do CBA dispõe o seguinte, in verbis:

CBA

Art. 302. A multa será aplicada pela prática das seguintes infrações:

(...)

III - infrações imputáveis à concessionária ou permissionária de serviços aéreos:

(...)

u) infringir as Condições Gerais de Transporte, bem como as demais normas que dispõem sobre
os serviços aéreos;
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10. Já a Resolução nº 196/2011, a qual dispunha sobre a regulamentação do serviço de
atendimento ao passageiro prestado pelas empresas de transporte aéreo regular, apresentava a seguinte
redação em seu §3º do art. 4º:

Art. 4º A empresa de transporte aéreo regular de passageiros propiciará atendimento aos
seus passageiros, disponibilizando o acesso gratuito e ininterrupto a canais de atendimento
ágeis e efetivos destinados ao recebimento e processamento de queixas e reclamações, nas
seguintes formas:
I - estrutura adequada para atendimento presencial nos aeroportos em que movimentar mais de
500.000 (quinhentos mil) passageiros por ano;

II - sítio eletrônico na internet, com acesso destacado à unidade de atendimento ao passageiro; e
III - central telefônica.
§ 1º A quantidade de passageiros movimentados anualmente pela empresa em cada aeroporto, a
que se refere o inciso I, será calculada pela soma dos embarques, desembarques e conexões
verificados no ano imediatamente anterior, e será disponibilizada no sítio da ANAC na internet.
§ 2º A estrutura a que se refere o inciso I deverá ser montada em área distinta dos balcões de
check-in e das lojas destinadas a venda de passagens.
§ 3º O horário de funcionamento do atendimento presencial deverá ser de, no mínimo, 2
(duas) horas antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso.

(grifos nossos)

 

11. Considerando o exposto, verifica-se a subsunção do fato descrito no AI nº 01488/2014 à
capitulação disposta no Auto de Infração e na decisão de primeira instância.

12. Logo, o descumprimento das normas citadas acarretam ato infracional à legislação vigente,
ficando, se for o caso, a empresa sujeita à aplicação de sanção administrativa.

13.  

14. Das razões recursais 

15. Da Alegação da Falta de Motivação/ legalidade

16. No concernente a esta alegação, aponto que a Lei n° 9.784/99, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em seu art. 2º dispõe:

17.  

Lei n° 9.784

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade,
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Neste mesmo diploma legal, vê-se que a motivação é elemento fundamental da decisão, devendo
essa ser clara, explícita e congruente com os fatos em análise:

Lei n° 9.784

CAPÍTULO XII - DA MOTIVAÇÃO

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos
fundamentos jurídicos, quando:

(...)

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;

(...)

§1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de
concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas,
que, neste caso, serão parte integrante do ato.

18. A motivação dos atos decisórios é elemento essencial que visa garantir ao Administrado o
exercício pleno de seu direito constitucional à defesa, imprescindível para reputar-se válida a aplicação da
sanção. De fato, só se pode efetivar o direito ao contraditório se explicitados os motivos de fato e de
direito que levaram o julgador àquela decisão à qual se sujeita o Administrado.

19. Na Resolução ANAC nº 25, de 25/04/2008, que trata do processo administrativo para
aplicação de penalidades, no âmbito desta ANAC, dispõe o art. 15:

20.  

Resolução ANAC nº 25

Art. 15. A autoridade competente para decidir sobre a aplicação de penalidades deverá, em
decisão fundamentada:

(...)

II - aplicar a penalidade em conformidade com o art. 19 desta Resolução.

 

21. Cumpre mencionar que fiscalização descreve objetivamente a infração imputada, apresenta
conjunto comprobatório, fundamentação jurídica que evidencia o ato infracional praticado. No mesmo
modo, a Decisão de primeira instância está fundamentada de acordo com os fatos apurados pela
fiscalização , e ,  ainda, considera as alegações trazidas pela interessada, em peça de defesa, de forma a
garantir os direitos do administrado.

22. Dessa maneira, esta ASJIN entende que não houve nenhuma ilegalidade no processamento
dos autos, consubstanciada a motivação em que restou aplicada a sanção pecuniária, conforme estabelece
o art. 50 da Lei nº 9.784/99, não se perfazendo, portanto, mácula ao principio da motivação.

23.  

24. Ainda, nesse sentido, a recorrente aduz ser a decisão em sede de primeira instância
desarrazoada, desfundamentada e desmotivada. Tal alegação não merece prosperar por restar clara na
citada decisão sua motivação e fundamentação, bem como a vinculação do ato de aplicação da dosimetria
aos limites do normativo, descaracterizando assim qualquer alegação de ser esta desarrazoada.

25. Em verdade, a fundamentação material do tipo infracional da conduta do interessado foi
objeto do decisor em sede de primeira instância, que trouxe claramente ao feito o regulamento.

25.1. Destarte, com fulcro no § 1º do art. 50 da Lei 9.784/1999, que abre a possibilidade de que
a motivação da decisão de recurso administrativo consista em declaração de concordância com
fundamentos da Decisão anterior, naquilo que couber aos casos específicos, este relator ora endossa os
argumentos trazidos por aquele decisor em sede de primeira instância para a confirmação da
prática infracional, bem como fundamentação e a motivação da penalidade aplicada, declarando
concordância, nos demais aspectos, a fim de que passem a fazer parte integrante do presente relatório.

DA DOSIMETRIA DA SANÇÃO

26. A Instrução Normativa ANAC no 08/2008 determina que a penalidade de multa deve ser
calculada a partir do valor intermediário constante das tabelas aprovadas em anexo à Resolução n° 25, em
vigor desde 28/04/08, observando-se as circunstâncias atenuantes e agravantes existentes.

27. Para o reconhecimento da circunstância atenuante prevista no artigo 22, § 1°, inciso I da
Resolução ANAC no 25/2008 (“o reconhecimento da prática da infração”) entende-se que o ente
regulado deve reconhecer não só a prática do ato, mas também o fato de que essa conduta infringiu norma
de competência da Autoridade de Aviação Civil, o que não se deu nos autos do processo. Dessa forma,
deve ser afastada a sua incidência.
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28. Da mesma forma, entende-se que a Interessada não demonstrou, nos autos, ter adotado
voluntariamente qualquer providência eficaz para amenizar as consequências da infração. Repare-se que
nenhuma medida que configure um dever pode ser fundamento para a aplicação dessa atenuante, prevista
no artigo 22, § 1°, inciso II.

29. Para a análise da circunstância atenuante prevista no inciso no artigo 22, § 1°, inciso III (“a
inexistência de aplicação de penalidades no último ano”), é necessária pesquisa para identificar a eventual
existência de sanção aplicada ao ente regulado no período de um ano.

30. Em pesquisa no Sistema Integrado de Gestão de Créditos – SIGEC dessa Agência, ora
anexada a essa análise sob nº 1944773, ficou demonstrado que há penalidade anteriormente aplicada à
Autuada nessa situação. Assim, não deverá ser considerada essa circunstância atenuante como causa de
redução do valor da sanção.

31. Quanto à existência de circunstância agravante, não se vê, nos autos, qualquer elemento
que configure hipótese prevista no § 2° do artigo 22 da Resolução ANAC no 25/2008.

32. Dada a ausência de circunstâncias agravantes aplicáveis ao caso, sugere-se que a
penalidade a ser aplicada seja quantificada em R$ 7.000,00 (sete mil reais), que é o valor mínimo previsto,
à época dos fatos, do Anexo da Resolução ANAC nº 25/2008.

33. Da sanção a ser aplicada em definitivo - Quanto ao valor da multa aplicada pela decisão
de primeira instância administrativa de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tem-se que apontar a sua regularidade,
por estar dentro dos limites impostos, à época, pela Resolução ANAC nº. 25/08.

 

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se:

NUP
Crédito de

Multa (SIGEC)

Auto de
Infração

(AI)

 
Tripulante

/ Aeroporto
/ Piloto

Companhia
 
 

Data
da

Infração
Infração Enquadramento

Sanção a ser aplicada em
definitivo

 Valor
da

multa
aplicada

00067.007016/2014-
82

649.505/15-2 01488/2014 TAM 23/10/2014

não manter em
funcionamento,

de modo
ininterrupto, o
atendimento

presencial por,
no mínimo,
duas horas

antes de cada
decolagem e
duas horas
após cada
pouso nos

aeroportos em
que

movimentar
mais de

quinhentos mil
passageiros

por ano

Parágrafo 3º, do
Artigo 4º, da
Resolução nº

196, de
24/08/2011, c/c
art. 302, Inciso
III, alínea "u",

da Lei7,565, de
19/12/1986

NEGADO O
RECURSO, MANTENDO
O  VALOR DA MULTA

APLICADA EM
DECISÃO DE PRIMEIRA

INSTANCIA

R$
7.000,00

 
É o Parecer e Proposta de Decisão.
Submeta ao crivo do decisor.

 
Eduardo Viana

SIAPE - 1624783
Membro Julgador -  Portaria ANAC nº 1381/DIRP/2016

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Viana Barbosa, Analista
Administrativo, em 21/06/2018, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 1944479 e o
código CRC 5AB36F55.

Referência: Processo nº 00067.007016/2014-82 SEI nº 1944479
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
ASSESSORIA DE JULGAMENTO DE AUTOS EM SEGUNDA INSTÂNCIA - ASJIN

DECISÃO MONOCRÁTICA DE 2ª INSTÂNCIA Nº 1393/2018
PROCESSO Nº 00067.007016/2014-82
INTERESSADO: TAM LINHAS AEREAS S/A

 

Brasília, 09 de julho de 2018.

1. Recurso conhecido e recebido em seu efeitos suspensivo (art. 16 da Res. ANAC 25/2008).

2. Analisados todos os elementos constantes dos autos, em especial manifestações do
interessado. Foi dada ampla oportunidade de manifestação no feito, respeitados prazos e dialética
processual, de modo que preservados ampla defesa e contraditório inerentes ao certame.

3. De acordo com a proposta de decisão (SEI nº 1944479). Ratifico na integralidade os
entendimentos da análise referenciada, adotando-os como meus e tornando-os parte integrante desta
decisão, com respaldo nos termos do artigo 50, §1º da Lei nº 9.784/1999. Acrescento.

4. A peça da DC1, devidamente motivada e fundamentada pelo decisor competente,
confirmou, de forma clara e objetiva, a materialidade infracional imputada ao interessado pela fiscalização.
Constatou-se, ainda em fase de Decisão de Primeira Instância, que a Companhia não respondeu à
demanda de usuários de serviços aéreos, conforme determina o Parágrafo 3º, do Artigo 4º, da Resolução
nº 196, de 24/08/2011. A fiscalização descreve objetivamente a infração imputada, apresenta conjunto
comprobatório, fundamentação jurídica que evidencia o ato infracional praticado. No mesmo modo, a
Decisão de Primeira Instância está fundamentada de acordo com os fatos apurados pela fiscalização,
e, ainda, considera as alegações trazidas pela interessada, em peça de defesa, de forma a garantir os
direitos do administrado.

5. Observando a peça condenatória de primeira instância, nota-se que cuidou de indicar os
pressupostos de fato e de direito que determinaram a decisão, respeitado, assim, o artigo 2º, inciso VII, da
Lei 9.784/1999. A autuada foi devidamente notificada da decisão condenatória conforme se depreende do
AR de fls. 12, em 19/08/2015. Em sequência, conforme certidão de fls. 19, tomou ciência  do tero de
todas as peças do processo. Desta feita, entendo descabida a sugestão da defesa de nulidade da decisão
administrativa.

6. A materialidade infracional restou bem consignada ao longo de todo o certame, tendo a
interessada falhado em desconstituí-la cabalmente, à luz do artigo 36 da Lei de Processo Administrativo.

7. Dosimetria adequada para o caso.

8. Consideradas as atribuições a mim conferidas pela Portaria nº 3.403, de 17 de novembro
de 2016 e Portaria n° 2.829, de 20 de outubro de 2016 e com lastro no art. 17-B da Resolução ANAC nº
25/2008, e competências ditadas pelo art. 30 do Regimento Interno da ANAC, Resolução n
381/2016, DECIDO:

CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
a multa aplicada pela autoridade competente da primeira instância administrativa em desfavor da
TAM LINHAS AEREAS S/A, conforme individualização no quadro abaixo, pelo fato de no dia
23/10/2014, no aeroporto internacional Pinto Martins em Fortaleza - CE, não ter respeitado o
horário de atendimento presencial estabelecido no § 3º, do artigo 4º, da Resolução nº 196, de
24/08/2011, pois às 08h06 da referida data não havia um funcionário tripulando o balcão de
atendimento presencial da empresa, o que, por sua vez, constitui mácula ao art. 302, Inciso III,
alínea "u", da Lei 7.565, de 19/12/1986:

NUP
Crédito de

Multa (SIGEC)

Auto de
Infração

(AI)

Tripulante
/ Aeroporto

/ Piloto
Companhia

Data
da

Infração
Infração Enquadramento

Sanção de segunda
instância

 Valor
da

multa
aplicada

00067.007016/2014-
82 649.505.15.-2 01488/2014 TAM 23/10/2014

não manter em
funcionamento,
de modo
ininterrupto, o
atendimento
presencial por,
no mínimo,
duas horas
antes de cada
decolagem e
duas horas
após cada
pouso nos
aeroportos em
que
movimentar
mais de
quinhentos mil

Parágrafo 3º, do
Artigo 4º, da
Resolução nº
196, de
24/08/2011, c/c
art. 302, Inciso
III, alínea "u",
da Lei7,565, de
19/12/1986

NEGADO
PROVIMENTO AO
RECURSO, MANTENDO
O  VALOR DA MULTA
APLICADA EM
DECISÃO DE PRIMEIRA
INSTANCIA

R$
7.000,00
(sete mil
reais)
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passageiros
por ano

9. À Secretaria.

10. Notifique-se.

11. Publique-se.

 
BRUNO KRUCHAK BARROS

SIAPE 1629380
Presidente Turma Recursal – BSB

Assessor de Julgamento de Autos em Segunda Instância Substituto

Documento assinado eletronicamente por Bruno Kruchak Barros, Presidente de Turma,
em 09/07/2018, às 17:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 1944804 e o
código CRC F1C90A44.

Referência: Processo nº 00067.007016/2014-82 SEI nº 1944804
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